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LEI NR. L.679/93

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto,
pitado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
confei ílIóü por lei ,

FAZ SABER, qut a C&aiara Municipal ^Provou 
t Eit sanciona e prumulya a seguinte lei:

Artigo 1- " Para atender as necessidades 
ti íUf.orár ias de excepcional intErtlw público, de acordo 
coa o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal 
i.úuerão ser efetuadas contratações de pessoal por tempo 
duterainadü, anediante contrato de locação d< serviços,

Artigo 2- - Consideram-se corno de 
necessiuade temporária de excepcional interesse público 
as Loiitr at açfoes qut? visem a =

I - combater ou evitar surtos epidêmicos?
II - atender situações de calamidade

pública ü»J de comoção social?
IXI substituir profeESor ou admitir

professor necessário para dar prosseguimento ao ensino 
uiLrantr □ período letivo ,ü Em vigência;

IU permitir a execução dcc serviços
iiiadiáviiL por profissional de notória especialização;

U ~ dar p rosség u i fccnt ü ou iniciar ubi'tiü 
ou sefviçciS que visem garantir a saúde e o saneamc/i t ü r 
eii condições onclt torne-se extremamentc prejudicial a 
ijcihuí u na contratação tm Face da necessidade imediata de 
recursos humanos para a efetiva conclusão;

Artigo 3. - As contratações de que trata
o artigo anterior» terão prazo determinado de duração» 
.um .5 jiPenar a 1120 íceritü c vinte) dias, sendo vedadas 

■3-r. pr nr r osacões por meio de aditamentos contratuais, beir. 
..uiuo w, contratação de funcionário ou servidor público, 
■ iiji- já lenha sido contratado por prazo determinado, 
nesse mesmo rt-ginií’.

Artigo 4. - As ccintratauò>5 serão 
-• reesd i das de procedimento administrativo» publiçando-se 
cm jornais de grande circulação Idchi o ata autorizador, 
que menc i üiióFii sua justiticat<va e fundamentação.
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Parágrafo Único - A publ icação prevista 
in'i ‘capuf deste artigo procederá também à chaMada dos 
eventuais interessados para Fins de recrutamento, que se 
dui-J mediante processa seletivo s i mp 1 i T i cado r eMCrto na 
hipótese da inciso IV, do Artigo 2.

Artigo 5. - Nas LüntrataçSes püf tempa
determinado, serSío observados os pndríües de vencimentos 
úo ârgào contratante enceto no caso do inciso IV do 
c.rtigo 2., quando deverão ser observados os valores do 
mercado di. trabalhei.

Artigo 6. - As contratações tratadas por
esta Lei, dar-se-âo sob o regime administrativo 
especialr descartando-se a possibilidade de utilização 
do regime Celetista ou Estatutário,

Artigo 7. Esta Lei entrará em vigor na 
dülti de sua publicação, sendo que a vigência dos incisos 
ITI, LU e V, da Artigo 2- cessará em 31 de dezembro de 
1.993, ficando desde já revogadas as Leis Municipais dc 
nrs. 12?9/09y 1315/09, 1340/^9^ lail/V^, 1441/91 e as
demais disposições em contrário.




